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DECRETO Nº 5.642, DE 3 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 aa Lei Orgânica 
do Município e, considerando o inteiro teor do processo nº 81669/2023, 

DECRETA: 

Art. 1 ºExonera EL VIS SANTANA DE SOUZA, matrícula nº 64669, da função gratificada de 
Secretá1io Escolar da EMEF "Irmã Cleusa Carolina Rody Coelho", da Secretaria Municipal de 
Educação (SEDU). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de 
janeiro de 2024. 

Palácio Municipal em Serra, 3 de janeiro de 2024. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

R im Maestro Antônio Cícero, n° 111 , Centro - Sena!FS CFP· 29176-100 

Autenticar documimnaihiga~l'JpfufWt@ss~ma~M:jC$'érUr. es . gov .b r/autenticidade 
com o identificador 3800300037003400340039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020. 



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento ac!ma foi assinado eletronicamente e pode ser acessado 

https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade utilizando o 

3800300037003400340039003A00540052004100 

Assinado eletronicamente por ANTONIO SERGIO ALVES VIDIGAL em 03/01/2024 15:43 
Checksum:7036AOFF80EB8680F59C0340422429C290B81DEBE905BE4F62830A2657226BC9 

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3800300037003400340039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020. 

no endereço 

identificador 


